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Artigo 129.º da PPL 

 

 

Decreto-Lei n.º 43453, de 30 de dezembro de 1960 
Altera algumas disposições da Lei n.º 1933 (dívida pública) e cria o Fundo de regularização da dívida pública e o 

Fundo de renda vitalícia, em substituição do Fundo de amortização da dívida pública 
(alterado pela Lei n.º 7/98, de 3 de fevereiro) 
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